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" Disp3e sobre permuta de im6veis e dá outras providen-
cias " 

CLAUDIO RUEIRO CORÃEA- Prefeito Municipal 
de Indiaporãe  Estado de S,Paulo etc, usan-
do da suas atribuições legais,, FAZ SABER 
que a Caiara Municipal aprovou e eu saneia 
no e seguinte lei:- Faz saber que a Carirra 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

kATIGQ 1.2,,7 Fica a Prefeitura Municipal de Indiaporã:  re-
presentada pelo seu Prefeito Muni cipa4autorizada a fai..dr permuta/ 
de imável de propriedade da Itnicipalidade com imOvel de propriedg 
de de Gumercinda Esteves da Silvav  ambos descritos no Mapa em Aner- 
xo 

ARTIGO 22 - A permuta  d  para o fim, especifico da munici-
palidrils proceder o prolongamento da Rua Francisco Florencio 1leoa 
te e da Rua João macio de Souza 

ARTIGO 32  Esta lei entraza em vigor na data de sua publ4 
açãot, revogadas as disposições em contrário 

Indiaporãft  2 de dezembro de 1.: 6 

CLÁUDIO RIBEIRO CORRA 
Prefeito Munialpal 

Registrada e publicada nesta Prefeitura- ar 
quinada no Cartório de Registro civil na data supra 
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